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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023 

PROCESSO DAAE Nº 3.208 de 16/11/2023 

 

Objeto: Locação de veículos para atender a demanda operacional do DAAE, conforme 

especificações constantes nos anexos do edital. 

 

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

Impugnante: CS BRASIL FROTAS S/A. 

CNPJ: 27.595.780/0001-16 

Av. Saraiva nº 400, Sala 08, Brás Cubas  

CEP 08.745-140 – Mogi das Cruzes - SP  

 

A empresa CS Brasil Frotas S/A., impugna o Edital do Pregão 

Presencial nº 053/2023, atacando as regras do instrumento convocatório, sob os seguintes 

argumentos: 

a) omissão quanto ao termo inicial de vigência do contrato; 

b) prazo para entrega dos veículos, data pré-fixada, insuficiência provisórios; 

c) alteração no item que cuida do reajuste de preço do contrato. 

 

Por tudo quanto foi exposto, entendo que os argumentos da empresa 

impugnante não devam ser acolhidos. 

 

Com efeito, o termo inicial de vigência do contrato esta objetivamente 

definido no Termo de Referência, no §4.10, do item 4; e no Edital, no subitem 11.2, do item 11, 

assim quanto a este tópico a impugnação não merece prosperar. 

 

A discordância quanto ao prazo de entrega e a mera alegação de 

insuficiência de veículos provisórios desprovidas de documentos ou provas que pudessem  

robustecê-las, não são motivos suficientes para a administração promover alterações no 

instrumento convocatório do certame.  

 

A previsão de reajuste de preço do contrato, é regra necessária nos 

processos licitatórios prevista no inciso III, do artigo 55, da Lei Federal nº 8.666/93, que rege o 

presente processo licitatório. E, assim, tal exigência encontra-se prevista nos subitens 12.2 e 

12.3, do item 12, do Instrumento Convocatório. 

 

Por todo o exposto, considerando que em momento algum as regras do 

edital não descumpriram a legislação que rege as licitações; entendo que os argumentos da 

presente impugnação devam ser conhecidos por serem tempestivos, mas no mérito não devem 

ser acolhidos, mantendo-se os termos e condições do presente certame licitatório. 

 

Araraquara (SP), 04 dezembro de 2.023. 

 

 

Eduardo Corrêa Sampaio 

Pregoeiro 


